
             Gabinete da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 3.743/2024.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  DO

ESTADO DE GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta nos autos do PROAD nº 202408000552449, 

I – exonera AFONSO RODRIGUES BRUNO NETO, Analista Judiciário –

Área Apoio Judiciário e Administrativo, classe C, nível 1, do cargo em comissão de

Assessor Administrativo III, DAE4, da Assessoria Jurídico Administrativa do Foro da

Comarca de Goiânia, e o nomeia para exercer o cargo em comissão de Assessor

Administrativo II, DAE-3, da Coordenadoria de Igualdade Racial.

II – nomeia GABRYELE MARCELINO RODRIGUES, Analista Judiciário –

Área Apoio Judiciário e Administrativo, classe A, nível 1, para exercer o cargo em

comissão  de  Assessor  Administrativo  III,  DAE4,  da  Assessoria  Jurídico

Administrativa do Foro da Comarca de Goiânia. 

 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 

Desembargador CARLOS ALBERTO FRANÇA

                              Presidente
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